
TJMG-1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DEL REI -MINAS GERAIS 
Rua Antônio Manoel de Souza Guerra, 125, Vila Marchetti, São João Del Rei-MG, CEP: 36307-201. 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

Pelo presente, faz ciência aos interessados, que será levada a PRAÇA/LEILÃO, na modalidade on-

line/eletrônico, os semoventes penhorados dos executados, nas seguintes condições: 

 

PROCESSO Nº: 5010258-75.2024.8.13.0625    

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)   

ASSUNTO:[Cédula de Crédito Bancário] 

AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO CREDIVERTENTES LTDA. - SICOOB 

CREDIVERTENTES CPF: 22.724.710/0001-05 

RÉU: AMILSON VICENTE GOMES DA SILVA CPF: 056.214.166-94 e outros 

 

Leiloeiro Público Oficial: Rafael Araújo Gomes, JUCEMG Nº 941/2013, contato direto 34-99116-

3933, e-mail rafaelleiloeiro@gmail.com. 

 

BENS (ANIMAIS/SEMOVENTES): Conforme extraído do auto de penhora e avaliação, 09 (NOVE) 

VACAS LEITEIRAS, MESTIÇAS, CRUZADAS, penhoradas e avaliadas em 24/07/2025, o 

mandado foi cumprido no endereço, Pç. Santa Rita de Cassia, nº 387, Centro, Conceição Da Barra 

De Minas/MG. 

 

PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO: Dia 23 de Abril de 2026 às 14:00 horas (horário de Brasília-DF), 

para pagamento à vista, por preço igual ou superior ao da avaliação (R$ 40.500,00). 

 

SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO: Dia 30 de Abril de 2026 às 14:00 horas (horário de Brasília-DF), 

para pagamento à vista. Não será aceito lance que ofereça preço vil. Será aceito lance igual ou superior 

a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (R$ 20.250,00). 

 

LOCAL: EXCLUSIVAMENTE ONLINE/VIRTUAL pelo Site www.rafaelleiloeiro.com.br, para 

efetuar lances o proponente deverá se cadastrar previamente em até 24 horas antes do leilão. 

 

FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À vista do valor do lance. O arrematante em até 

24hrs da arrematação deverá efetuar mediante guia de depósito judicial o pagamento da integralidade 

do valor do lance, ou no prazo de 15 dias úteis, sendo, nesta última hipótese, necessário o 

recolhimento em 24 horas em depósito judicial, do equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 

preço ofertado, como caução, e os restantes 75% (setenta e cinco por cento) do preço lançado, pagos 

até o final do prazo de 15 (quinze) dias úteis mediante recolhimento em depósito judicial; havendo 

opção do arrematante para o pagamento do preço no prazo de 15 (quinze) dias úteis, uma vez não 

recolhido o restante de 75% (setenta e cinco por cento) do preço, no prazo concedido, será perdido o 

valor da caução em favor do exequente. 

 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: A remuneração do leiloeiro será à vista, de 5% do valor da 

arrematação e devidas pelo arrematante ainda que o próprio credor; será devida a remuneração do 

leiloeiro no equivalente a 2% do valor de avaliação dos bens, no caso de extinção do processo, por 

adjudicação, adjudicação tardia, por remição ou por transação/acordo entre as partes. Pagamento em 

até 24 horas da arrematação. 

 

CONDIÇÕES GERAIS, SANITÁRIAS E RESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE: Se 

não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil 

subsequente. Quem pretender arrematar o bem deverá cadastrar-se previamente na plataforma do 

leiloeiro www.rafaelleiloeiro.com.br, com antecedência mínima de 24 horas do dia e na hora 



mencionado para o leilão, confirmarem os lances e recolher a quantia respectiva na data designada 

para a realização do leilão, para fins de lavratura do termo próprio. Caberá ao arrematante arcar com 

todos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com 

todos os custos da arrematação e transferência do bem junto aos órgãos competentes, inclusive arcar 

com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem.  

Os semoventes serão entregues no estado em que se encontram, conforme vistoria judicial. As 

condições sanitárias, vacinação, idade e estado de saúde dos animais são de conhecimento público e 

não implicam em garantia por parte do juízo ou do leiloeiro. Caberá exclusivamente ao arrematante 

providenciar, às suas expensas, o transporte adequado, bem como a emissão da Guia de Trânsito 

Animal (GTA) e demais documentos exigidos pelos órgãos competentes. Todas as despesas relativas 

à retirada, manejo, alimentação, vacinação, regularização e deslocamento dos semoventes correrão 

por conta do arrematante, que deverá observar rigorosamente as normas sanitárias e de bem-estar 

animal vigentes. 

 

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) Executado(s), o Cônjuge, ou através de seu 

Advogado, a Fazenda Pública, Credores Hipotecários, Coproprietário de bem indivisível do qual 

tenha sido penhorada fração ideal, os Usufrutuários, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, 

concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o Credor 

Pignoratício, Anticrético, Fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente 

comprador e vendedor, conforme Art.889 do NCPC. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a 

apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidos no §1º do art. 

903 do NCPC será de 10 (dez) dia após o aperfeiçoamento da arrematação. Considera-se ato 

atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a 

desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade 

por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante 

não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem. Art. 903, §6º do Código de Processo Civil. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-

se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade 

e Comarca de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

 

 

 

São João Del Rei/MG, 24 de Março de 2026. 

 

 

 

 

THIAGO GUIMARÃES EMERIM   

JUÍZ DE DIREITO 

 


